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Projeto de Lei nº. 007 /2022 

(De Iniciativa do Poder Legislativo) 

"DENOMINA A CIDADE DA CRIANÇA SITUADA NA 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO VICENTE DE PAULO DE 

CENTRO RECREATIVO INFANTIL EMILLY RAYSSA 

DOS SANTOS MIRANDA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE/MG aprova, e eu, PREFEITO 

M UNICIPAL, com fulcro na Lei Orgânica do Município - LOM, sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - A parti r da vigência desta Lei passa a denominar-se "CENTRO 

RECREATIVO INFANTIL - EMiLLY RAYSSA DOS SANTOS MIRANDA" a escola da 

criança que será construída na escola São Vicente de Paulo, localizada no Bairro 

São Vicente de Paulo, na Avenida Ceará, nº 383. 

Art. 2º - Em decorrência do disposto nesta Lei, o Poder Público Municipa l 

promoverá as comunicações necessárias às repartições diretamente envolvidas 

com vistas à denominação estabelecida. 

Art. 3º - Esta lei entra ern vigor na data de '.,ua publiCc:iç5o. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de C:irnpina Verde .. M G 

20 de abri l rl e 20L2 
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Senhores Vereadores, 

Projeto de Lei nº. 007 /2022 

(De Iniciativa do Poder Legislativo) 

MENSAGEM 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar a cidade da 

criança que está sendo construída na escola mun icipal São Vicente de Paulo de 

CENTRO RECREATIVO INFANTIL- EMILLY RAYSSA DOS SANTOS MIRANDA. 

Emilly Rayssa nasceu e teve uma vida normal até os 5 anos de idade 

quando começou a sofrer com fortes crises de dores de cabeça, levada ao médico 

e descobriu que ela tinha um tumor chamado craniofaringioma, um tumor 

congênito benigno mais que já tinha um tamanho avançado. 

Emilly passou pela primeira cirurgia em 2015 onde ficou 14 dias em 

coma in duzido. Ao voltar do coma, fora detectado algumas sequelas, não se 

movimentando, não falando, tendo que ser cuidado como se um bebê fosse. 

Após algumas lutas, e com muito esforço e ajuda profissional seus 

movimentos voltaram. 

Em 2016 precisou fazer ou tra cirurgia, passando novamente por 

momentos delicados, mas com toda sua garra conseguiu vencer novamente. 

Emi lly sempre foi uma criança alegre, forte e guerreira, portadora de 

uma fé inabalável, sempre dando força para todos a sua volta, j amais desistindo 

de sua luta . 

Lutou até o último minuto!!! 



Infelizmente, no dia 31 de março de 2020 (dois mil e vinte) foi 

diagnosticada com dengue, devido todas suas comorbidades, não resistiu, posto 

que sofreu duas paradas cardíacas. 

Emilly se foi deixando muita saudade, porém na certeza que sempre 

será lembrada com muito amor e carinho!! 

Certos de todo merecimento desta simples homenagem, conto com a 

compreensão e o apoio valioso desta Casa e aproveito a oportunidade para 

reiterar os nossos sinceros agradecimentos. 

Campina Verde, 20 de abril de 2022 


